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FOLHA Nº______ 
ASS.: _________ 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 085/2023                                                                        
PROCESSO Nº 085/2023. 

 
 
1 - DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
1.1 - O município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça 6 de Novembro, n.º 01, bairro Ganchos do Meio, torna público pelo presente 
instrumento a Inexigibilidade de Licitação 085/2023. Assim, o presente termo enquadra-se como 
Inexigibilidade de Licitação com base no inciso I do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, vez que a empresa a ser contratada, é a única empresa que possui um 
software organizado para gerenciar as atividades associadas à administração esportiva. 
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 - O presente Termo de Inexigibilidade de Licitação visa à contratação da empresa 
PLACARSOFT LTDA, para locação de Software – sistema informatizado em formato SaaS 
para gestão e gerenciamento eletrônico de instituições esportivas pela Administração Pública 
Esportiva conforme as especificações descritas no Anexo I deste Termo, sendo que o objeto 
deve atender as características e normas pertinentes.  
 
3 - DA SUBORDINAÇÃO 
 
3.1 - O presente Termo de Inexigibilidade subordina-se em seu todo a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 
 
4.1. Para a contratação na presente Inexigibilidade de Licitação a empresa PLACARSOFT 
LTDA, apresentou a sua proposta, Atestado de Exclusividade dizendo que a Placarsoft é a 
única empresa a oferecer um software organizado que fornece ferramentas para gestão da 
comunicação, documentação e gerenciamento de atividades associadas a administração 
pública esportiva, conforme rege a Lei 8.666/1993. 
 
4.2. – Deverá o fornecedor apresentar a seguinte documentação: 
 
- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, a Dívida Ativa da União, bem como, 
a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, através de Certidão Unificada, conforme disposto no Decreto 8.302 de 04 de 
Setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 05 de Setembro de 2014 e Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1751 de 02 de Outubro de 2014; 
-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante, 
expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual, ou outro órgão competente; 
-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante 
expedido pela Secretaria de Finanças/Fazenda Municipal, ou outro órgão competente.  
-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRS; 
-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
-Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
-Contrato Social; 
-Atestado de Capacidade Técnica. 
 
4.3 - O recebimento dos documentos e proposta dar-se-á no Setor de Protocolo da Diretoria 
Geral de Compras da Prefeitura de Governador Celso Ramos, localizado na Praça 06 de 
Novembro, n.º 01, bairro Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC. 
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5 – DA DOTAÇAÕ ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 -O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente Inexigibilidade de licitação 
correrá à conta do Orçamento Geral do município de Governador Celso Ramos, para o ano de 
2023, com as seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Código Reduzido 

17.01 2.036 3.3.90.40.01.00.00.00 209 

 
6 - DO JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 
 
6.1- O não atendimento aos requisitos para participação ensejará na desclassificação 
daproposta e/ou inabilitação do participante e implicará na decadência do direito à Contratação. 
 
7 – DO CONTRATO 
 
7.1- O Município de Governador Celso Ramos celebrará com o FORNECEDOR contrato para 
locação de Software – sistema informatizado em formato SaaS para gestão e gerenciamento 
eletrônico de instituições esportivas, por 12 meses. 
 
7.2 - O prazo de vigência do instrumento contratual será da assinatura por 1(um) ano. 
 
7.3 – O contrato poderá ser prorrogado se for conveniente para a Administração. Qualquer 
eventual prorrogação de prazo contratual, somente poderá ocorrer nos termos do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
8 - RAZÃO DA ESCOLHA: 
 
A contratação da referida empresa já está definida no Termo de Cooperação Técnica celebrado 
entre o Município de e o Estado de Santa Catarina por meio do Instituto Geral de Perícias. 
Conforme previsão contida na Cláusula Quinta alínea "d" do Termo de Cooperação Técnica e 
indicação no Item 1 do Anexo I do supracitado Termo. 
 
 9 - PREÇO:  
 
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por mês, totalizando o valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais). 
 
 
10 - JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO: 
 
É o menor preço definido pela empresa bem como o menor dos praticados pela mesma em 
pesquisa realizada em outros órgãos municipais conforme documentação anexada ao processo. 
 
11 - DO PAGAMENTO 
 
11.1. A Secretaria Municipal pagará em até 30 dias (trinta) corridos após a emissão da Nota 
Fiscal. 
 
11.2. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de pagamento 
na mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso qualquer acréscimo de valores a título 
de juros, multa ou correção monetária. 
 
12 – DO FORO 
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12.1. Será competente o Foro da Comarca de Biguaçu/SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste termo. 
 
13 - FAZ PARTE DESTETERMO: 
 
13.1. Integram o presente Termo: 
Anexo I –Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta de Contrato 
 
Governador Celso Ramos, 14 de julho 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________ 
WILLIAN WOLLINGER BRENUVIDA 

 Secretário Adjunto de Administração 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

ITEM UNID 
DESCRIÇÃO DE 

MATERIAL E/OU SERVIÇO 
QUANT 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 MÊS 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
– Sistema informatizado em 
formato SaaS para gestão e 
gerenciamento eletrônico de 
instituições esportivas pela 

Administração Pública 

12 750,00 9.000,00 
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ANEXO II 

 

 

MINUTA AO CONTRATO Nº XX/2023 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS E A EMPRESA PLACARSOFT 
LTDA,  PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
– SISTEMA INFORMATIZADO EM 
FORMATO SAAS PARA GESTÃO E 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
INSTITUIÇÕES ESPORTIVAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESPORTIVA, REFERENTE À 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
085/2023 PROCESSO 085/2023. 

 
 

O Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Praça 06 de novembro, Centro – 01. CNPJ/MF Nº. 82.892.373/0001-89, daqui por diante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante Legal Sr. 
MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito   Municipal,   e   de   outro   lado   a   empresa, 
PLACARSOFT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.018.735/0001-79, com  sede na Avenida Bayer Filho, Nº 1287, Sala 2, Centro, 
Tijucas/SC, neste ato representado por seu representante legal Sr. Rafael Muller, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 045.842.409-90, denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

1.1. O presente contrato vincula-se a Inexigibilidade de Licitação 085/2023 e à proposta, 

sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente 

ao Código Civil e Código de Defesa do Consumidor. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1. Locação de Software – Sistema Informatizado em formato SAAS para gestão e 
gerenciamento eletrônico de instituições esportivas pela administração pública esportiva, por 
12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE – SISTEMA INFORMATIZADO EM FORMATO SAAS PARA GESTÃO E 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE INSTITUIÇÕES ESPORTIVAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESPORTIVA. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta 
do Orçamento do Município de Governador Celso Ramos, para o exercício de 2023, por meio 
dos órgãos da administração direta e indireta. 

 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Código Reduzido 

17.01 2.036 3.3.90.40.01.00.00.00 209 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
5.1. Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor total de R$: 9.000,00 (nove mil reais). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6.1. Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcionalmente, em 
conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.2. Durante os primeiros doze meses o valor não sofrerá reajuste nem atualização de valores, 
exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Havendo prorrogações do contrato após 
12 meses, será aplicada a variação do índice de inflação acumulado medido pelo IPCA-E 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial) dos últimos doze meses e já 
publicado. Em caso de extinção do índice fixado, será adotado outro índice oficial compatível e 
em caso de o índice referenciado ser negativo, o contrato não será reajustado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
e respectiva emissão de Autorização de Fornecimento. Podendo ser renovado, nos termos do 
artigo 57 da Lei 8.666/93, através de termo Aditivo, não constituindo renúncia ou alteração de 
tal prazo a confecção de contrato com prazo inicial de vigência limitada às dotações vigentes 
do exercício da execução. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
8.1. O CONTRATADO se obriga a reparar ou refazer os serviços que se apresentarem com 
vício de qualidade, fornecendo todos os materiais eventualmente utilizados, sem qualquer custo 
adicional aos valores contratados. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1 São obrigações do CONTRATADO: 

I. Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 

execução do Contrato; 

II. Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a 

contento do CONTRATANTE, todas as substituições e correções que se fizerem necessárias; 

III. Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação; 

IV. Entregar os produtos contados exatamente como consta em sua proposta e neste Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

I. Realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato; 

II. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

III. Notificar o contratado por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer 

em função dos produtos 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS ALTERAÇÕES 
 
11.1. As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações, bem como ao Código Civil Brasileiro e demais legislações 
subsidiariamente aplicáveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
12.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que 
for pertinente a este Contrato: 
I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do CONTRATADO; 
II - Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei 8.666/93; 
III - Fiscalizar lhe a execução; 
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
13.1 - Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante vencedor ficará sujeito as 
seguintes penalidades: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta pela recusa injustificada 
em assinar ou retirar o respectivo instrumento contratual; 
II. Multa moratória, não compensatória, de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total do contrato, expresso em reais, pela impontualidade no 
cumprimento das obrigações pactuadas; 
III. Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, em reais, pela rescisão determinada por ato unilateral do 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no caso de inexecução parcial ou total de 
quaisquer das obrigações estipuladas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO 
 
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE 
RESCISÃO UNILATERAL 
 
15.1. Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é facultado ao 
CONTRATANTE: 
I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 
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III. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO 
 
16.1. O fiscal da CONTRATANTE, para os fins deste Contrato, é o Titular da Secretaria da 
Administração ou servidor(es) por ele designado(s). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o foro da cidade de Biguaçu, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinente à execução presente 
Contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 
 
Governador Celso Ramos (SC), XX de março de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

  __________________________ 
  Contratada 

 
 
 

  ________________________ 
           Marcos Henrique da Silva 

          Prefeito Municipal 
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